


SEGUNGO TERMO ADITIVO
Alteração contratual: Prorrogação de Prazo 


SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO E A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978/0001-55, com sede na rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim, na cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-056, neste ato representada por seu Presidente, o vereador NÍKOLAS DE QUEIROZ ELIAS, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.323.006-** e na matrícula funcional nº 670, adiante denominada CONTRATANTE.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 20.513.859/0001-01, com sede na avenida Raja Gabaglia, nº 385, bairro Cidade Jardim, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-103, neste ato representada - através de Ato de Delegação assinado por seu Presidente, o Exmo. Sr. Prefeito Luís Eduardo Falcão Ferreira (Ata e Termo de Posse do Conselho Diretor, Diretoria Regional e Conselho Fiscal Triênio 2025/2028 em anexo) - por seu Superintendente-Geral, o Sr. LUCIANO ALMEIDA MELO PEREIRA (Ato de Delegação em anexo),  brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.752.176-** , adiante denominada CONTRATADA.   
Os CONTRATANTES, tendo em vista o que conta no Processo nº 57/2023 - Dispensa nº 07/2023, cujo objeto é prestação dos serviços de publicação dos atos oficiais da Câmara Municipal de Patrocínio no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, celebram o Segundo Termo Aditivo para prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Adesão e Reajuste de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo ao Contrato de Adesão ao Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM tem por objeto a prorrogação de vigência do instrumento contratual pelo período compreendido entre 1º de janeiro de 2026 e 31 de dezembro de 2026.
1.2. Além da prorrogação, este Termo Aditivo também tem por escopo o reajuste do valor contratual, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), no percentual de 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por cento), conforme Portaria da Associação Mineira de Municípios - AMM nº 03, de 06 de agosto de 2025 (publicação em anexo).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2. O valor total da contratação passará de R$ 5.508,00 (cinco mil, quinhentos e oito reais) para R$5.794,41 (cinco mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), referente a 12 (doze) meses, sendo pago o valor mensal de R$ 482,86 (quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática:
01.01.01.00.01.031.0001.00.2.001.3.3.90.39.33.00100 - Serviços de Comunicação em Geral

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. É condição de eficácia do presente Termo Aditivo a sua publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.   
4.2. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais, em especial a Cláusula Sétima, ainda que não se lhe aplique.
4.3. O presente é firmado em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Patrocínio/MG, 05 de dezembro de 2025.

  __________________________________              ___________________________________
                        CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA
         Câmara Municipal de Patrocínio                        Associação Mineira de Municípios - AMM
                Níkolas de Queiroz Elias                                           Luciano Almeira Melo Pereira
           


Testemunhas:

_____________________________                 ________________________________
CPF nº                                                                      CPF nº



